
Caçapava, 10 de dezembro de 2025.
 

 
De: Plenário 
Para: Plenário 
 
Referencia: 
Processo: nº 4768/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 204/2025
 
Autoria: Pablo De Oliveira Fernandes 
 
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a implementar o Programa Escola em Ação como
ferramenta de educação no contraturno escolar, podendo ser considerado parte integrante
da carga horária do aluno na rede pública municipal de ensino; e da autonomia à Secretaria
de Educação para a sistematização das atividades, e dá outras providências.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: 1ª Discussão e Votação
 
Ação Realizada: Aprovado
 
Descrição: 
Na fase de discussão, foi apresentada a Emenda Modificativa nº 1 ao Projeto de Lei nº
204/2025 pelo vereador Pablo Fernandes. Pedido de dispensa de pareceres e de votação à
Emenda solicitado verbalmente pelo vereador Pablo Fernandes e aprovado. Em votação, a
Emenda Modificativa nº 1 ao Projeto de Lei nº 204/2025 foi aprovada por unanimidade.
 
Projeto discutido e aprovado por unanimidade na 43ª Sessão Ordinária do Ano, realizada no
dia 09 de dezembro de 2025.
 
 
 
Próxima Fase: 2ª Discussão e Votação
 
 
 
 
 
 
 

Tramitado por: Vinícius Azevedo de Faria
 

                            Técnico Legislativo
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Assinado por: Denise da Silva Gonçalves
 

                            Diretor de Departamento Legislativos
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